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Cerveja Sagres e Água de Luso presentes uma 
vez mais no SISAB – 18ª edição 

Decorre de 25 a 27 de Fevereiro, no Pavilhão Atlântico (Parque das Nações, Lisboa - Portugal), o SISAB 
2013 – Salão Internacional do Setor Alimentar e Bebidas já na sua 18ª Edição. É durante este evento 
que se promovem os encontros das maiores Empresas Portuguesas exportadoras com os Importadores 
de todo o Mundo. 

 
Considerado como a maior plataforma de negócios a nível mundial para Empresas do Setor da 
Alimentação e Bebidas, este certame constitui uma das mais importantes montras do que de melhor se 
produz em Portugal, constituindo um espaço privilegiado para a divulgação dos produtos de origem 
Portuguesa junto do Mercado Internacional.  
 
Para as marcas da SCC, as quais se encontram presentes em mais de 40 países dos cinco continentes e 
cujas exportações já representaram, em 2012, cerca de 25% do seu volume global de vendas, o SISAB 
oferece uma excelente oportunidade para a Empresa reforçar a sua estratégia.  

Paulo Portas, Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros 
visita o Stand da SCC Luís Figo, embaixador da Cerveja Sagres 

no Stand da SCC 
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A Cerveja Sagres e a Água de Luso, não podiam 
deixar de participar nesta Feira, que lhes permite o 
contacto direto com as partes interessadas nos seus 
produtos e a concretização de futuros negócios.   
 
A Cerveja Sagres mostrou este ano ao “Mundo”, 
durante o SISAB,  a sua nova imagem e contou com 
a presença de Luís Figo no seu Stand. Figo foi o 
embaixador da Cerveja  Sagres no dia da 
inauguração, tendo assinado T-shirts Sagres que 
foram oferecidas a alguns dos muitos visitantes do 
nosso Stand. 
 
A Cerveja Sagres e a Água de Luso são verdadeiras 
embaixadoras da Portugalidade, junto da Diáspora, 
dos PALOPs e de todos aqueles que, por esse 
mundo, gostam de Portugal e dos seus produtos. 
  

Programa – Clique na imagem 

Luís Figo, embaixador da Cerveja Sagres dando 
autógrafos aos visitantes 

O Stand da SCC 

http://www.sisab.org/website/pt/programa.html
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APROVADO DIPLOMA QUE PROÍBE VENDA DE 
BEBIDAS ESPIRITUOSAS A MENORES DE 18 ANOS 

2013-02-21 às 15:26 

O Conselho de Ministros de 21 de fevereiro aprovou um novo regime de disponibilização, venda e 
consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos e em locais abertos ao público que visa, «como 
medida de saúde pública, colocar barreiras ao consumo de bebidas alcoólicas por adolescentes através 
do aumento da idade mínima de acesso e da proibição correspondente de venda, conforme 
recomendações da Organização Mundial de Saúde». 
 
Este diploma introduz uma «diferenciação dos limites etários» em que só os indivíduos com mais de 18 
anos poderão comprar e consumir as bebidas de mais alto teor alcoólico, espirituosas e equiparadas, 
mantendo-se o mínimo dos 16 anos para o consumo de vinho e cerveja. 
 
Nas medidas previstas neste diploma destaca-se também «a proibição de venda de bebidas entre as 0 
e as 8 horas, fora dos estabelecimentos de restauração e bebidas e dos estabelecimentos situados em 
portos e aeroportos de acessibilidade reservada a passageiros, bem como dos recintos de diversão 
noturna». 
 
O comunicado do Conselho de Ministros refere ainda que «não constitui objetivo primordial [do 
Governo] sancionar ou penalizar comportamentos, antes «colocar barreiras» de forma progressiva «ao 
consumo de bebidas alcoólicas por adolescentes através do aumento da idade mínima de acesso e da 
proibição correspondente de venda». 
 
Em conferência de imprensa, no final do Conselho de Ministros, o Secretário de Estado Adjunto do 
Ministro da Saúde, Fernando Leal da Costa, afirmou que a proibição de venda de bebidas alcoólicas 
entre as 0 e as 8 horas não se aplica aos «estabelecimentos de restauração e bebidas e dos localizados 
em portos e aeroportos de acessibilidade reservada a passageiros, bem como dos recintos de diversão 
noturna». 
 
Por outro lado, as lojas de conveniência, os postos de combustíveis nas auto-estradas e fora das 
localidades não poderão vender álcool durante a noite. 
 
 

http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-da-saude/mantenha-se-atualizado/20130221-ms-alcool-jovens.aspx
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O novo diploma estabelece ainda que a fiscalização pode, em caso de flagrante delito, decretar o 
encerramento imediato do estabelecimento durante 12 horas e até um período máximo de dois anos. 
As multas a aplicar poderão ir dos 2500 aos 30 mil euros. 
 
«Não tencionamos penalizar os consumidores», referiu o Secretário de Estado Adjunto da Saúde, 
acrescentando que o que se pretende é «dissuadir os estabelecimentos e os prevaricadores de 
insistirem na venda de bebidas alcoólicas a menores de idade». 
 
Leal da Costa reafirma também que as multas não são para os consumidores, no entanto, sempre que 
sejam detetados jovens a consumir bebidas alcoólicas indevidamente as forças de segurança terão 
que notificar os pais ou responsáveis legais pelo jovem e também o centro de saúde da área de 
residência. 
 
«No limite, a questão poderá chegar aos núcleos de apoio às crianças e jovens em risco, que deverão 
acompanhar o caso e enquadrar os menores», acrescentou o Secretário de Estado. 
 
O Conselho de Ministros aprovou igualmente uma proposta de lei de alteração ao Código da Estrada 
onde é introduzida «uma redução do limite da taxa de álcool no sangue para condutores em regime 
probatório (com carta há menos de três anos) e condutores de veículos de socorro ou de serviço 
urgente, de transportes coletivos de crianças e jovens até aos 16 anos, táxis, automóveis pesados de 
passageiros ou de mercadorias, ou de transporte de mercadorias perigosas». Com esta alteração, 
passam a ser sancionados os condutores que apresentem uma taxa de álcool no sangue igual ou 
superior a 0,2 g/l. 

Fonte: website do Governo 

Este diploma (Dec.-Lei) terá que ser promulgado pelo Presidente da República. 
 
 
Informamos que a diferenciação, aprovada em Conselho de Ministros, de idades diferentes para 
aquisição e consumo de cerveja/vinho vs. espirituosas se pratica atualmente em outros Países da 
Europa, como:  Alemanha, Áustria,  Bélgica, Noruega e Suíça. 

http://www.centralcervejas.pt/default.asp?s=11940

